
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE
AV. BELMINO CORREIA, 3038 
08260663/0001-57 Exercício: 2022

DECRETO N° 8 , DE 20 DE JANEIRO DE 2022 - LEI N.871

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$638.000,00 distribuidos as seguintes dotações: 
Suplementação ( + )

20 18 00 SECRETARIA DE FINANÇAS

106 04.122.1002.2004.0000 Manter os contratos de fornecimento (locação, sistemas, comt
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA
01 RECURSOS PRÓPRIOS - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS
001 001 Recursos Proprios do Município

638.000,00

388.000,00 
F.R.: 0 01 00

20 24 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

202 12.122.1002.2004.0000
3.3.90.39.00 
02
001 001

Manter os contratos de fornecimento (locação, sistemas, comfc 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS - MDE 
Recursos Proprios do Município

220.000,00
F.R.: 0 02 00

885 12.122.1002.2004.0000
3.3.90.92.00 
02
001 001

Manter os contratos de fornecimento (locação, sistemas, comt 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS - MDE 
Recursos Proprios do Município

30.000,00 
F.R.: 0 02 00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

20 18 00 SECRETARIA DE FINANÇAS

119 04.122.1021.2061.0000
3.3.90.39.00 
01
001 001

Manter programas informatizados de gestão tributária 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
RECURSOS PRÓPRIOS - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS 
Recursos Proprios do Município

-300.000,00
F.R. Grupo: 0 01 00

124 04.122.1023.2065.0000
3.3.90.39.00 
01
001 001

Promover recadastramento Imobiliário e Mercantil 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
RECURSOS PRÓPRIOS - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS 
Recursos Proprios do Município

- 88.000,00
F.R. Grupo: 0 01 00

20  24  00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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20 24 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

203 12.122.1035.1035.0000 Adquirir recursos materiais e tecnológicos que estimule a permai -250.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 02 00
02 IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS - MDE
001 001 Recursos Proprios do Município

Anulação ( - ) -638.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


